
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.622.432 - PR (2016/0226292-2)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RECORRENTE : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A 
ADVOGADOS : GERSON VANZIN MOURA DA SILVA  - PR019180 
   JAIME OLIVEIRA PENTEADO  - PR020835 
   LUCIANO ANGHINONI  - PR033553 
   JULIANA MARA DA SILVA E OUTRO(S) - PR045523 
   CLAUDIA MONTARDO RIGONI E OUTRO(S) - PR053264 
   PAULO ROBERTO ANGHINONI  - PR039335 
   ESTHER BORGES THIELE  - PR055520 
RECORRIDO : IDEIVALTER GOMES DE CARVALHO 
ADVOGADO : VILMA DE ALMEIDA BASTOS E OUTRO(S) - PR050352 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por HSBC SEGUROS (BRASIL) 

S/A, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão da seguinte forma ementado: 

APELAÇÃO I. "MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS". INEXISTÊNCIA DE PROVAS HÁBEIS A 

DEMONSTRAR A CELEBRAÇÃO JUNTO À SEGURADORA 

REQUERIDA, DE CONTRATO DE SEGURO DE VIDA NO 

ANO DE 1984. ÔNUS DO AUTOR. ARTIGO 333, I, CPC. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.

APELAÇÃO II. "AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO". CANCELAMENTO UNILATERAL PELA 

SEGURADORA. RELAÇÃO CONSUMERISTA.

IMPOSSIBILIDADE DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO. MANUTENÇÃO DO CONTRATO NOS MOLDES 

ORIGINARIAMENTE CONTRATADOS. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

Nas razões do especial, aponta a recorrente existência de dissídio 

jurisprudencial, além de violação dos artigos 422 e 774 do Código Civil. Afirma que a 

rescisão contratual do seguro de vida em grupo foi realizada dentro dos limites legais e 

contratuais.

O recurso foi admitido na origem, nos termos da decisão de fls. 398-401, 
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e-STJ.

Assim delimitada a controvérsia, passo a decidir.

Destaco que a decisão recorrida foi publicada antes da entrada em vigor da 

Lei 13.105 de 2015, estando o recurso sujeito aos requisitos de admissibilidade do 

Código de Processo Civil de 1973, conforme Enunciado Administrativo 2/2016 desta 

Corte.

No que tange à resilição do contrato, merece provimento o recurso 

especial, pois a Segunda Seção deste Tribunal, no julgamento do REsp 880.605/RN, 

concluído em 13.6.2012, consolidou a orientação no sentido de que a prerrogativa de não 

renovação dos contratos de seguro em grupo, concedida a ambas as partes contratantes, 

não configura procedimento abusivo, sendo decorrente da própria natureza do contrato. 

Com efeito, a ementa do REsp n. 880.605/RN tem o seguinte teor:

RECURSO ESPECIAL - CONTRATO DE SEGURO DE VIDA 

EM GRUPO - RESCISÃO UNILATERAL - LEGALIDADE - 

POSSIBILIDADE DECORRENTE DA PRÓPRIA NATUREZA 

DO CONTRATO SUB JUDICE - MUTUALISMO (DILUIÇÃO 

DO RISCO INDIVIDUAL NO RISCO COLETIVO) E 

TEMPORARIEDADE - OBSERVÂNCIA - NECESSIDADE - 

ABUSIVIDADE - INEXISTÊNCIA - RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO.

I - De plano, assinala-se que a tese jurídica encampada por esta 

colenda Segunda Seção, por ocasião do julgamento do Recurso 

Especial n. 1.073.595/MG, Relatado pela Ministra Nancy Andrighi, 

DJe 29/04/2011, não se aplica ao caso dos autos, notadamente porque 

possuem bases fáticas distintas. Na hipótese dos autos, 

diversamente, a cláusula que permite a não renovação contratual de 

ambas as partes contratantes encontra-se inserida em contrato de 

seguro de vida em grupo, que possui concepção distinta dos seguros 

individuais. In casu, não se pode descurar, também, que o vínculo 

contratual estabelecido entre as partes (de dez anos) perdurou 

interregno substancialmente inferior àquele tratado anteriormente 

pela Segunda Seção, de trinta anos;

II - Em se tratando, pois, de contrato por prazo determinado, a 

obrigação da Seguradora, consistente na assunção dos riscos 

predeterminados, restringe-se ao período contratado, tão somente. Na 

hipótese de concretização do risco, durante o período contratado, a 

Seguradora, por consectário lógico, é responsável, ainda, pelo 

pagamento da respectiva cobertura. Em contrapartida, a não 
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implementação do risco (ou seja, a não concretização do perigo - 

evento futuro, incerto e alheio à vontade das partes) não denota, por 

parte da Seguradora, qualquer inadimplemento contratual, tampouco 

confere ao segurado o direito de reaver os valores pagos ou 

percentual destes, ou mesmo de manter o vínculo contratual. 

Sobressai, assim, do contrato em tela, dois aspectos relevantes, quais 

sejam, o do mutualismo das obrigações (diluição do risco individual 

no risco coletivo) e o da temporariedade contratual;

III - A temporariedade dos contratos de seguro de vida decorre 

justamente da necessidade de, periodicamente, aferir-se, por meio 

dos correlatos cálculos atuarias, a higidez e a idoneidade do fundo a 

ser formado pelas arrecadações dos segurados, nas bases 

contratadas, para o efeito de resguardar, no período subsequente, os 

interesses da coletividade segurada. Tal regramento provém, assim, 

da constatação de que esta espécie contratual, de cunho coletivo, 

para atingir sua finalidade, deve ser continuamente revisada 

(adequação atuarial), porquanto os riscos predeterminados a que os 

interesses segurados estão submetidos são, por natureza, dinâmicos.

IV - Efetivamente, a partir de tal aferição, será possível à 

Seguradora sopesar se a contratação do seguro de vida deverá seguir 

nas mesmas bases pactuadas, se deverá ser reajustada, ou mesmo se, 

pela absoluta inviabilidade de se resguardar os interesses da 

coletividade, não deverá ser renovada. Tal proceder, em si, não 

encerra qualquer abusividade ou indevida potestatividade por parte 

da Seguradora;

V - Não se descura, por óbvio, da possibilidade de, eventualmente, o 

contrato de seguro de vida ser vitalício, entretanto, se assim vier a 

dispor as partes contratantes, é certo que as bases contratuais e 

especialmente, os cálculos atuariais deverão observar regime 

financeiro próprio. Ademais, o seguro de vida vitalício, ainda que 

expressa e excepcionalmente possa ser assim contratado, somente 

comporta a forma individual, nunca a modalidade em grupo. Na 

verdade, justamente sob o enfoque do regime financeiro que os 

seguros de vida deverão observar é que reside a necessidade de se 

conferir tratamento distinto para o seguro de vida em grupo daquele 

dispensado aos seguros individuais que podem, eventualmente, ser 

vitalícios;

VI - Não se concebe que o exercício, por qualquer dos contratantes, 

de um direito (consistente na não renovação do contrato), inerente à 

própria natureza do contrato de seguro de vida, e, principalmente, 

previsto na lei civil, possa, ao mesmo tempo, encerrar abusividade 

sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, ou, ainda, 

inobservância da boa-fé objetiva, fundada, tão-somente, no fato de o 
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contrato entabulado entre as partes ter tido vigência pelo período de 

dez anos. Não se pode simplesmente, com esteio na Lei 

consumerista, reputar abusivo todo e qualquer comportamento 

contratual que supostamente seja contrário ao interesse do 

consumidor, notadamente se o proceder encontra respaldo na lei de 

regência. Diz-se, supostamente, porque, em se tratando de um 

contrato de viés coletivo, ao se conferir uma interpretação que torne 

viável a consecução do seguro pela Seguradora, beneficia-se, ao 

final, não apenas o segurado, mas a coletividade de segurados; VII - 

No contrato entabulado entre as partes, encontra-se inserta a 

cláusula contratual que expressamente viabiliza, por ambas as partes, 

a possibilidade de não renovar a apólice de seguro contratada. Tal 

faculdade, repisa-se, decorre da própria lei de regência. Desta feita, 

levando-se em conta tais circunstâncias de caráter eminentemente 

objetivo, tem-se que a duração do contrato, seja ela qual for, não tem 

o condão de criar legítima expectativa aos

segurados quanto à pretendida renovação. Ainda que assim não 

fosse, no caso dos autos, a relação contratual perdurou por apenas 

dez anos, tempo que se revela demasiadamente exíguo para vincular 

a Seguradora eternamente a prestar cobertura aos riscos contratados. 

Aliás, a consequência inexorável da determinação de obrigar a 

Seguradora a manter-se vinculada eternamente a alguns segurados é 

tornar sua prestação, mais cedo ou mais tarde, inexequível, em 

detrimento da coletividade de segurados;

VII - Recurso Especial improvido.

Em voto proferido pelo Ministro Massami Uyeda, foi demonstrado com 

precisão que a cláusula que permite a não renovação do contrato coletivo de seguro de 

vida encontra-se em perfeita harmonia com o princípio do mutualismo e encontra amparo 

na distinção entre as modalidades individual e coletiva, feita à luz dos respectivos regimes 

financeiros a que estão submetidos. Nessa direção:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NÃO 

RENOVAÇÃO PELA SEGURADORA. AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE. NATUREZA DO CONTRATO 

(MUTUALISMO E TEMPORARIEDADE). EXISTÊNCIA DE 

CLÁUSULA CONTRATUAL. NOTIFICAÇÃO DO SEGURADO 

EM PRAZO RAZOÁVEL.

1. É vedada a inovação de argumentos na via do agravo regimental.

2. A Segunda Seção deste Tribunal Superior, quando do julgamento 
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do REsp nº 880.605/RN (DJe 17/9/2012), firmou o entendimento de 

não ser abusiva a cláusula contratual que prevê a possibilidade de 

não renovação automática do seguro de vida em grupo por qualquer 

dos contratantes, desde que haja prévia notificação em prazo 

razoável.

Hipótese diversa do seguro de vida individual renovado 

ininterruptamente por longo período, situação em que se aplica o 

entendimento firmado no REsp nº 1.073.595/MG (DJe 29/4/2011).

3. O exercício do direito de não renovação do seguro de vida em 

grupo pela seguradora não fere o princípio da boa-fé objetiva, mesmo 

porque o mutualismo e a temporariedade são ínsitos a essa espécie 

de contrato.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no AREsp 32.698/PR, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 25.11.2014);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE 

PRÊMIOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO C/C PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - 

DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO AO 

RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS SEGURADOS.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Em 

nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade, 

admite-se o recebimento, como agravo regimental, de embargos 

declaratórios opostos a decisão monocrática proferida pelo relator do 

feito, quando manifesto o caráter infringencial do reclamo.

2. Rescisão unilateral do contrato de seguro de vida em grupo. O 

exercício, pela seguradora, da faculdade (igualmente conferida ao 

consumidor) de não renovação do seguro coletivo, consoante 

estipulado em cláusula contratual, não encerra conduta abusiva sob a 

égide do Diploma Consumerista ou inobservância da boa-fé objetiva, 

notadamente na hipótese em que previamente notificado o segurado 

de sua intenção de rescisão unilateral (fundada na ocorrência de 

desequilíbrio atuarial) e não aceita a proposta alternativa 

apresentada. Precedente da Segunda Seção: REsp 880.605/RN, Rel.

Ministro Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Ministro Massami 

Uyeda, julgado em 13.06.2012, DJe 17.09.2012.

Hipótese em que assente nas instâncias ordinárias: (i) o decurso do 

prazo de vigência contratado; (ii) o exercício da faculdade de não 

renovação por parte da seguradora, a qual também era atribuída aos 

segurados; (iii) o desequilíbrio atuarial da carteira em razão do alto 

índice de sinistralidade; e (iv) ter havido aviso prévio em 20.04.2005.
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3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao 

qual se nega provimento.

(EDcl no REsp 1281752/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, DJe 1.10.2014).

Cumpre ressaltar que a questão versa sobre contrato de seguro de vida em 

grupo e acidentes pessoais coletivo, de modo que não é aplicável o entendimento firmado 

no Recurso Especial 1.073.595/MG, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, 

julgado em 23.3.2011, DJe 29.4.2011, que cuida de contrato de seguro de vida individual 

coletivo de longa duração.

Destarte, a prerrogativa de não renovação dos contratos de seguro de vida, 

bem como de alteração da cobertura contratada e de reajuste por implemento de idade, 

mediante prévia comunicação, quando da formalização da estipulação da nova apólice, 

não configura procedimento abusivo, sendo decorrente da própria natureza do pacto.

Em face do exposto, dou provimento ao recurso especial para julgar 

improcedentes os pedidos contidos na petição inicial. Condeno a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais) nos moldes do previsto no artigo 85, §§ 2°, I a IV, e 8°, do atual 

Código de Processo Civil, considerando-se suspensa a exigibilidade em caso de 

assistência judiciária gratuita

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora

 

  

Documento: 94405416 Página  6 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019


